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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 

TERMO DE ABERTURA Nº 199/2023 - RPBGLICON (11.04.02.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Juiz de Fora-MG, 14 de Março de 2023

TERMO DE ABERTURA

De ordem do Diretor Geral, abro nesta data, este

processo que tem como finalidade o pagamento

de anuidade junto ao Conselho Regional de

Química da 2ª Região.

(Assinado digitalmente em 14/03/2023 14:27)
FRANCIS VIEIRA BERNARDINO

GERENTE
Matrícula: 1672374

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , data de emissão: 199 2023 TERMO DE ABERTURA 14/03

 e o código de verificação: /2023 4ca889921b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 

DESPACHO FAVORÁVEL/DESFAVORÁVEL Nº 1108/2023 - RPBGLICON (11.04.02.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Juiz de Fora-MG, 15 de Março de 2023

Nesta data, procedo a juntada do processo acessório (administrativo) nº 23222.000238/2023-21, a estes
autos principais (licitatório) de nº 23222.000610/2023-07, para fins de instrução processual e regular
andamento dos autos.

(Assinado digitalmente em 15/03/2023 14:04)
FRANCIS VIEIRA BERNARDINO

Matrícula: 1672374

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , 1108 2023 DESPACHO FAVORÁVEL/DESFAVORÁVEL

data de emissão:  e o código de verificação: 15/03/2023 cf8f0fac01
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 

GERAIS 

TERMO DE JUNTADA POR APENSAÇÃO Nº 12/2023 - RPBGLICON (11.04.02.01.04) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Juiz de Fora-MG, 15 de Março de 2023

Em 15/03/2023 às 14:04, atendendo o despacho do(a) ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
FRANCIS VIEIRA BERNARDINO (1672374), faço apensar ao presente processo nº 23222.000610
/2023-07 o(s) processo(s) nº(s) 23222.000238/2023-21.

(Assinado digitalmente em 15/03/2023 14:04)
FRANCIS VIEIRA BERNARDINO

GERENTE
Matrícula: 1672374

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  https://sig.ifsudestemg.edu.br/documentos/
informando seu número: , ano: , tipo: , data de 12 2023 TERMO DE JUNTADA POR APENSAÇÃO

emissão:  e o código de verificação: 15/03/2023 85251e473e
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14/03/2023, 15:58 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir/ResultadoEmissao/NDUkODk3OCMyMzQ2Nzg5IyojKjk5OTk= 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Não foi possível concluir a ação para o contribuinte informado. Por favor, tente novamente dentro d
alguns minutos.

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

  (/Servicos/certidaointernet/pj/Emitir)Nova consulta

(/Servicos/certidaointernet/pj/Avaliacao?protocolo=20230314.DCFEFDF8)

Avaliar
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.2

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 17.343.260/0001-62
Razão social: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2 REGIAO

Resultado da consulta em 14/03/2023 16:01:01

Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

As informações disponíveis não são suficientes para a comprovação automática da
regularidade do empregador perante o FGTS. Solicitamos acessar o portal Conectividade
Social, mediante certificado ICP, para verificar possíveis impedimentos ou comparecer a
uma das Agências da CAIXA,para obter esclarecimentos adicionais:

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2 REGIAO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.343.260/0001-62
Certidão nº: 10735444/2023
Expedição: 14/03/2023, às 20:17:16
Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2 REGIAO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.343.260/0001-62, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/03/2023 20:18:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA 2 REGIAO
CNPJ: 17.343.260/0001-62

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA - DEPCONSU 

EQUIPE NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ENALIC 
 

CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL  

Portaria PGF n. 263, de 05 de maio de 2017, art. 10. 

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL 

Processo n: 23222.000610/2023-07 

Volume (s): 01 

Há processo (s) apensado (s)? (    ) Não (  x  ) Sim    

Caso sim, identificá-lo (s):    

Processo nº 23222.000238/2023-21 

Interessado (s): RPB-COORDENAÇÃO GERAL DE PRODUÇÃO 

CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA 

(   ) Aquisição     Solicitação nº:  

(X) Serviços       Solicitação de Serviço e Formalização de Demanda (às fls. _____) 

MODALIDADE:  

(   ) Adesão SRP      (   ) Aditivo     (   ) Concorrência     (   ) Concurso     (   ) Consulta 

(   ) Convite    (   ) Leilão      (   ) Leilão      (  ) Pregão     (  ) Pregão com SRP 

(   ) RDC     (   ) Tomada de Preços   

CONTRATAÇÃO DIRETA 

(  ) Dispensa     ( X  ) Inexigibilidade (pagamento de anuidade) 

TIPO:  

(   ) Menor Preço:  (  ) por item     (  ) por grupo    (   ) por item e grupo     

(   ) Melhor Técnica    (X) Técnica e Preço     

Descrição do objeto: Pagamento de anuidade. 

 

Valor Estimado: R$ 1.082,26 (mil e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos) 

 
 

CERTIFICO: 

 

✓ Que as minutas integrantes do presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da Advocacia-Geral da União 

– AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço http://www.agu.gov.br; 

✓ Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, nos termos da Portaria PGF n. 263, de 05 de maio de 

2017; e   
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA - DEPCONSU 

EQUIPE NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ENALIC 

 
 

 

✓ Que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (checklists) disponíveis no 

mesmo sítio acima apontado, justificando nos autos os documentos faltantes (caso seja necessário). 

 

DECLARO que: 

 

 

(  )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas.  

 

(  )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de:   
 

 

(  )  Edital     (   )  Contrato   (   )  Termo de Referência 

(  )  Outros: _______________________________________________________ 

 

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído): 

A inclusão se faz necessária em virtude da especificidade do objeto a ser 

contratado._______________________________________________________________________________
_____________________ 

 
(   ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de: 

 

()  Edital     (  )  Contrato   (   )  Termo de Referência 

(   )  Outros: _______________________________________________________ 

 
Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido): 

Os itens suprimidos não se aplicam no caso o objeto a ser 

contratado._______________________________________________________________________________

____________________ 

 

(   ) Foi incluída cláusula específica na minuta de: 

 

( )  Edital     (   )  Contrato   (   )  Termo de Referência 

(   )  Outros: _______________________________________________________ 

 

Pelos motivos a seguir expostos (especificar cláusula): 

_Se faz necessária a inclusão do item 6.5.2_ do edital.__________ 

 

 
DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação. 

 Rio Pomba, 14 de março de 2023. 

 

FRANCIS VIEIRA BERNARDINO 
Gerência de Licitações e Contratos 

Assistente em Administração 
SIAPE 1672374 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/09/2021 | Edição: 181 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Presidência da República/Advocacia-Geral da União

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021(*)

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos I, X, XI,

XIII, e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando o que consta do

Processo Administrativo nº 63054.001894/2021-82, resolve expedir a presente Orientação Normativa a

todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES DIRETAS DE PEQUENO

VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU II, E § 3º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, SALVO SE

HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO ÓRGÃO

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO, OU NAS HIPÓTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO

DÚVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO

ÀS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI Nº 14.133, DE 2021, DESDE QUE SEUS

VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI Nº 14.133, DE

2021.

Referência: art. 5º, art. 53, §§ 3º, 4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho nº 475/2021/DECOR/CGU/AGU,

Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

BRUNO BIANCO LEAL

Republicada por ter saído no DOU Nº 175, de 15/09/2021, Seção 1, pág. 2, com incorreção relativamente

ao original.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

11

ORIENTAÇÃO NORMATIVA (020.01) nº 5/2023 RPBGLICON (383539)  23222.000610/2023-07 pg. 1



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292021051800033

33

Nº 92, terça-feira, 18 de maio de 2021ISSN 1677-7050Seção 2

Nº 504 - Art. 1º DESIGNAR a servidora LUCIANA MARIA VICENTINO SILVA, matrícula
Siape 143**** para o cargo de Substituta do Diretor de Extensão do IF Sudeste MG -

Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 505 - Art. 1º EXONERAR a servidora REGINA LÚCIA PELACHIM LIANDA, matrícula
Siape 175****, do cargo de Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do IF
Sudeste MG - Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 506 - Art. 1º NOMEAR a servidora FABIANNE MAGALHÃES GIRARDIN PIMENTEL
FURTADO, matrícula Siape 175****, para o cargo de Diretora de Pesquisa, Inovação e
Pós-Graduação do IF Sudeste MG - Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 19-05-
2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

Nº 507 - Art. 1º EXONERAR o servidor LINDOLPHO VON BERG, matrícula Siape 175****,
do cargo de Diretor de Administração do IF Sudeste MG - Campus Barbacena, código
CD-03, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Nº 509 - Art. 1º DISPENSAR o servidor MARCO AURÉLIO DE PAULA, matrícula Siape
167****, do cargo de Substituto do Diretor de Administração do IF Sudeste MG -
Campus Barbacena, código CD-03, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 510 - Art. 1º NOMEAR a servidora NILCEMARA APARECIDA VIDAL, matrícula Siape
178****, para o cargo de Diretora de Administração do IF Sudeste MG - Campus
Barbacena, código CD-03, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 512 - Art. 1º DESIGNAR a servidora LÍGIA MARIA LIMA, matrícula Siape 159****, para
o cargo de Substituta da Diretora de Administração do IF Sudeste MG - Campus
Barbacena, código CD-03, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 513 - Art. 1º EXONERAR a servidora LUCIANA MARIA VICENTINO SILVA, matrícula
Siape 143****, do cargo de Coordenadora de Administração e Finanças do IF Sudeste
MG - Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 514 - Art. 1º DISPENSAR o servidor MAURÍCIO RENAULT GROSSI, matrícula Siape
104****, do cargo de Substituto da Coordenadora de Administração e Finanças do IF
Sudeste MG - Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.

Nº 516 - Art. 1º NOMEAR a servidora LIGIA MARIA LIMA, matrícula Siape 159****, para
o cargo de Coordenadora de Administração e Finanças do IF Sudeste MG - Campus
Barbacena, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 517 - Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA CLÁUDIA TURQUETTE MELO, matrícula
Siape 177****, para o cargo de Substituta da Coordenadora de Administração e
Finanças do IF Sudeste MG - Campus Barbacena, código CD-04, a partir de 19-05-2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Nº 519 - Art. 1º EXONERAR o servidor ATAUALPA LUIZ DE OLIVEIRA, matrícula Siape
186****, do cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus São João del Rei, código
CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Nº 520 - Art. 1º DISPENSAR a servidora LÍVIA DIAS DE PAULA PORFÍRIO, matrícula Siape
167****, do cargo de Substituta do Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus São João
del-Rei, código CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 521 - Art. 1º DISPENSAR o servidor EDUARDO CALIANI JUNIOR, matrícula Siape
167****, do cargo de Substituto do Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus São João
del-Rei na ausência da servidora LÍVIA DIAS DE PAULA PORFÍRIO, matrícula Siape
167****, código CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 523 - Art. 1º NOMEAR a servidora TERESINHA MOREIRA DE MAGALHÃES, matrícula
Siape 137****, para o cargo de Diretora-Geral do IF Sudeste MG - Campus São João del
Rei, código CD-02, a partir de 19-05-2021, com mandato de quatro anos. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 524 - Art. 1º DESIGNAR o servidor TIAGO ANDRÉ CARBONARO DE OLIVEIRA, matrícula
Siape 179****, para o cargo de Substituto da Diretora-Geral do IF Sudeste MG - Campus
São João del-Rei, código CD-02, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 526 - Art. 1º DESIGNAR o servidor EDUARDO CALIANI JUNIOR, matrícula Siape
167****, para exercer o cargo de Substituto da Diretora-Geral do IF Sudeste MG -
Campus São João del-Rei, na ausência do servidor Tiago André Carbonaro de Oliveira,
matrícula Siape 179****, código CD-02, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 527 - Art. 1º EXONERAR o servidor AILTON MAGELA DE ASSIS AUGUSTO, matrícula
Siape 213****, do cargo de Diretor de Ensino do IF Sudeste MG - Campus São João del-
Rei, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 528 - Art. 1º NOMEAR a servidora JULIANA BRITO DE SOUZA, matrícula Siape
197****, para o cargo de Diretora de Ensino do IF Sudeste MG - Campus São João del-
Rei, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 529 - Art. 1º EXONERAR a servidora JANAÍNA DE ASSIS RUFINO, matrícula Siape
227****, do cargo de Diretora de Extensão do IF Sudeste MG - Campus São João del-
Rei, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 530 - Art. 1º DISPENSAR o servidor JACKSON DE SOUZA VALE, matrícula Siape
105****, do cargo de Substituto da Diretora de Extensão do IF Sudeste MG - Campus
São João del-Rei, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 532 - Art. 1º DISPENSAR o servidor MAURÍCIO CARLOS DA SILVA, matrícula Siape
178****, do cargo de Substituto da Diretora de Extensão do IF Sudeste MG - Campus
São João del-Rei, na ausência do servidor Jackson de Souza Vale, matrícula Siape
105****, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 533 - Art. 1º NOMEAR a servidora ISABEL CRISTINA ADÃO SCHIAVON, matrícula Siape
175****, para o cargo de Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do IF Sudeste
MG - Campus São João del-Rei, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 534 - Art. 1º DESIGNAR o servidor JACKSON DE SOUZA VALE, matrícula Siape
105****, para o cargo de Substituto da Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação
do IF Sudeste MG - Campus São João del-Rei, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art.
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Nº 535 - Art. 1º EXONERAR a servidora LÍVIA DIAS DE PAULA PORFÍRIO, matrícula Siape
167****, do cargo de Diretora de Desenvolvimento Institucional do IF Sudeste MG -
Campus São João del Rei, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 536 - Art. 1º DISPENSAR a servidora JULIANA RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula
Siape 189****, do cargo de Substituta da Diretora de Desenvolvimento Institucional do
IF Sudeste MG - Campus São João del Rei, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art.
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

Nº 537 - Art. 1º NOMEAR a servidora PRISCILA SOUZA PEREIRA, matrícula Siape
184****, para o cargo de Diretora de Desenvolvimento Institucional do IF Sudeste MG
- Campus São João del Rei, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 539 - Art. 1º DESIGNAR o servidor SAMUEL DE SOUZA RESENDE, matrícula Siape
232****, para o cargo de Substituto da Diretora de Desenvolvimento Institucional do IF
Sudeste MG - campus São João del Rei, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA

PORTARIAS DE 17 DE MAIO DE 2021

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial
de 20-04-2021, publicado no Diário Oficial da União, Edição nº 74, de 22-04-2021, Seção
2, página 01, resolve:

Nº 508 - Art. 1º EXONERAR o servidor SEBASTIÃO SÉRGIO DE OLIVEIRA, matrícula Siape
031****, do cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Juiz de Fora, código CD-
02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Nº 511 - Art. 1º NOMEAR o servidor CLAUDIA VALÉRIA GÁVIO COURA, matrícula Siape
178****, para o cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Juiz de Fora, código
CD-02, a partir de 19-05-2021, com mandato de quatro anos. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 515 - Art. 1º DISPENSAR o servidor BENEDITO ZOMIRIO DE CARVALHO, matrícula
Siape 203****, do cargo de Substituto do Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus
Santos Dumont, código CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 518 - Art. 1º EXONERAR o servidor BENEDITO ZOMÍRIO DE CARVALHO, matrícula
Siape 203****, do cargo de Diretor de Ensino do IF Sudeste MG - Campus Santos
Dumont, código CD-03, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 522 - Art. 1º NOMEAR o servidor BENEDITO ZOMÍRIO DE CARVALHO, matrícula Siape
203****, para o cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Santos Dumont,
código CD-02, a partir de 19-05-2021, com mandato de quatro anos. Art. 2º Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 525 - Art. 1º DESIGNAR a servidora LÍVIA MENEGUITTE ÁVILA, matrícula Siape
175****, para o cargo de Substituta do Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus
Santos Dumont, código CD-02, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 531 - Art. 1º NOMEAR o servidor FERNANDO PAULO CANESCHI, matrícula Siape
181****, para o cargo de Diretor de Ensino do IF Sudeste MG - Campus Santos
Dumont, código CD-03, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 538 - Art. 1º EXONERAR o servidor MÁRCIO DE PAIVA DELGADO, matrícula Siape
291****, do cargo de Diretor de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do IF
Sudeste MG - Campus Santos Dumont, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 540 - Art. 1º NOMEAR a servidora LÍVIA MENEGUITTE ÁVILA, matrícula Siape
175****, para o cargo de Diretora de Extensão, Pesquisa, Pós-graduação e Inovação do
IF Sudeste MG - Campus Santos Dumont, código CD-04, a partir de 19-05-2021. Art. 2º
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 541 - Art. 1º EXONERAR o servidor JOSÉ GERALDO SOARES, matrícula Siape 182****,
do cargo de Diretor-Geral pro tempore do IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu, código
CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Nº 542 - Art. 1º NOMEAR o servidor JOSÉ GERALDO SOARES, matrícula Siape 182****,
para o cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu, código CD-02, a
partir de 19-05-2021, com mandato de quatro anos. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 543 - Art. 1º EXONERAR o servidor JOÃO BATISTA LÚCIO CORRÊA, matrícula Siape
157****, do cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, código CD-
02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Nº 544 - Art. 1º DISPENSAR o servidor JOÃO PAULO CAMPOLINA LAMAS, matrícula Siape
237****, do cargo de Substituto do Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Rio
Pomba, código CD-02, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 545 - Art. 1º NOMEAR o servidor JOSÉ MANOEL MARTINS, matrícula Siape 157****,
para o cargo de Diretor-Geral do IF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, código CD-02, a
partir de 19-05-2021, com mandato de quatro anos. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 546 - Art. 1º DESIGNAR a servidora JOSILAINE MARIA LIMA GUILARDUCCI CAIAFA,
matrícula Siape 189****, para o cargo de Substituta do Diretor-Geral do IF Sudeste MG
- Campus Rio Pomba, código CD-02, a partir de 19-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Nº 547 - Art. 1º EXONERAR a servidora CÍNTIA TOLEDO LIMA, matrícula Siape 233****,
do cargo de Coordenadora de Gestão de Pessoas do IF Sudeste MG - Campus Rio
Pomba, código CD-04, a partir de 18-05-2021. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

12

PORTARIA (CÓPIA AUTÊNTICA) nº 305/2023 RPBGLICON (383540)  23222.000610/2023-07 pg. 1

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
FRANCIS
Realce



POBÍÁRIAS OE 17 DE MAIO DE 2021 - PORTARIAS DE 17 DE IVAIO OE 2021 - OOU - lmp.ênsa Naclohâl

No 585 - Art. 1. DISPENSAR o servidor JOÃO BATISTA LÚC|O CORRÊA. matrÍcuta Siape 157"". do

encargo dê Ordenador de Despesas do lF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, a paÍtir de 18-05-2021. Art. 20

Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação no Diário Oficial da União.

N'586 - AÍt, 10 NOMEAR o servidor ALESSANDRO DEL DUCCA TEIXEIRA, matrícuta Siape 164"",
para o cargo de Diretor de Pesquisa, lnovação e Pós-graduação do lF Sudeste MG - Campus Juiz de Fora,

código CD-O4, a partir de 19-05-2021. Art. 2o Esta Portaria êntra êm vigor na data de sua pubticação no

Diário Oficiat da União.

N.587 - Art. 1. DISPENSAR o servidor JOÃO PAULO CAMPOLINA LAMAS, matrícuta Siape 237"",
do encargo de substituto do ordênador de Despêsas do lF Sudestê IVG - Campus Rio Pomba, a paÍtir de
18-05-2021. A't. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Uniáo.

No 588 - Ad. 10 DISPENSAR a servidora WANDREIA DE PAULA LIMA, matrícul.a Siape 11O"", do
encargo de Substituta do Ordênador dê Dêspesas do lF Sudestê MG - Campus Rio Pomba, a partir de 18-

O5-2O2L. Arl.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da Uniáo.

N" 589 - Art, 1o DESIGNAR a servidora MARITZA DESSUPOIO DE ABREU, matrícula Siape 214"",
para o cargo de Substituta do Procurador lnstitucional deste lnstituto Federat, código CD-O4, a padir de

18-05-2021. Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubticação no Diário Oficiat da União.

N' 59O - Art. 1'DISPENSAR a servidora MÁRCIA PELUso, matrícuLa Siapê 1O5"", do encargo de

Gestora Financeira do lF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, a partir de 18-05-2021. Art. 20 Esta Poítaria

entra em vigor na data de sua publicação no Diário Ofcial da Uniáo.

N. 591 - Art. 10 DISPENSAR o servidor JOSE MÀRClo DE CARVALHO, matrícuta Siape 1O3"", do

encargo de Substituto da cestora Financeira do lF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, a partir dê 18-05-

?O?7. Art.2' Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário OficiaL da União,

N.592 - Art, 10 DESIGNAR o servidor JoSÉ MANoEL MARTINS, matrícula Siape 157"", para o

encargo dê Ordenador de Despesas do lF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, a partir de 19-O5-2027. Arl,2"
Esta Podaria entra em vigor na data de sua pubticaçáo no Diário oficiat da União.

N. 593 - Art. 10 DESIGNAR a servidora JoSILAINE MARIA LIMA GUILARDUCCI CAIAFA. matrícula

Siapê 189"", para o encargo de substituta do ordenador de Despesas do lF Sudestê MG - campus Rio

Pomba, a partir de 19-05-2021. Art, 20 Esta Portaria êntra em vigor na data dê sua pubticação no DiáÍio

Of,cial da União.

No 594 - Art, 1" DESIGNAR o servidor FABIANO TEIXEIRA, matrícuta Siape 145"", para o encargo

de cêstor Financeiío do lF Sudestê MG - Campus Rio Pomba, a partir de L9-O5-2O27. Art.20 Esta Portaria

entía em vigor na data de sua publicaçáo no Diário oficiat da União.

N.595 - Ari. 1. DESIGNAR o servidor FRANCIS VIEIRA BERNARDINo, matrícuta Siape 167"",
para o encargo de Substituto do Gestor Financeiro do lF Sudeste MG - Campus Rio Pomba, a partir de 19-

o5-2O21. Ad. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário oficia[ da União.

ANDRÉ DINIZ DE OLIVEIRA

Eslê conteúdo não subst tui o pubücâdo na versão ceÍtificada.
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